
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOTUCATU 
Zeladoria Municipal

Ramal: 1428

limo Sr. Vereador

CURUMIM
PSDB

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta ao

requerimento nº 268, aprovado em Sessão Ordinária do dia 20 de maio de 2024, de

autoria do Sr. Vereador CURUMIM (PSDB).

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município efe-
tuar o serviço denominado “Cata-Treco”, objetivando pro-
porcionar o destino correto de materiais descartados no
Bairro de Anhumas.”

Venho por meio deste, cumprimentar o nobre vereador, e afirmarmos que

iremos programar para o mês de Junho a operação Cata-Treco no referido bairro.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Botucatu, 03 de junho de 2024.
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